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LICITAÇÃO

ANO - 6 No 873 VICENTINA-MS, QUINTA-FEIRA 21 DE JULHO DE 2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 094/2022
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 113/2022

1. PARTES: Município de Vicentina e a empresa Sepriva Segurança Eireli

2. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Brigadista e Segurança não armada para cober-
tura de do 35º aniversário do Município de Vicentina/ MS

3. VIGÊNCIA: até 20 de junho de 2022, a contar da data da assinatura.

4. VALOR TOTAL: R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais)

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.020.04.122.0022.2041 – Manutenção da Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo;
3.3.90.39.00.00.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica
1.00.000 – recursos ordinários 

6. MULTA RESCISÃO: a parte que descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato, sofrerá multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do contrato.

7. DO FORO: Comarca de Fátima do Sul/MS.

8. DATA DA ASSINATURA: 15 de junho de 2022.

9. TESTEMUNHAS: Jully Medeiros de Azevedo Amaral e Edson Lopes Dantas

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 103/2022
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 053/2022

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público deste Município de Vicentina em contratar a empresa AUTO PE-
ÇAS E DISTRIBUIDORA MODELO LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 03.608.668/0001-04, estabelecida à Rua Av. Weimar 
Gonçalves Torres, nº 3126, Bairro Centro, Dourados/MS, que visa a aquisição de peças para Ônibus escolar, a fim de atender a 
Secretaria Municipal de Educação, deste município, DISPENSO a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24 da Lei Federal 
nº 8.666/93, alterado pelo Decreto nº. 9.412, de 18 de junho de 2018, com serviços no valor de R$ 20.352,83 (vinte mil trezentos e 
cinquenta e dois reais e oitenta e três centavos).
               

Fica esta dispensa devidamente ratificada e aprovada em todos os seus termos e atos.

Publique-se o presente ato de dispensa.

Vicentina/MS, 18 de julho de 2022.


